
Edital da Chamada nº 03/2022

Programa de Capacitação Institucional - PCI

O Observatório Nacional – ON, unidade de pesquisa do Ministério da Ciência, Tecnologia e
Inovações - MCTI, torna pública a Chamada para o preenchimento de Bolsas do Programa
de Capacitação Institucional - PCI, em conformidade com as Portarias MCTI nº 2.195, de
19/04/2018, e nº 5.414, de 18/10/2018, e com a Resolução Normativa nº 026/2018 do
Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq, nos termos
estabelecidos pelo presente Edital.

1. Objeto

1.1. A presente Chamada tem por finalidade a seleção de Propostas de especialistas,
pesquisadores e/ou técnicos, para colaborarem como bolsistas na execução de projetos de
pesquisa e desenvolvimento tecnológico, no âmbito do Subprograma de Capacitação
Institucional - SCI do ON, cujos objetivos para o período 2019-2023 podem ser consultados
no link:
https://www.gov.br/observatorio/pt-br/assuntos/areas-de-atuacao/capacitacao-institucional.

1.2. Os Projetos contemplados nesta Chamada encontram-se listados e descritos no Anexo
I do presente Edital.

1.3. A execução dos Projetos deve ocorrer dentro do período de vigência do SCI, isto é, até
31/12/2023.

1.4. A duração dos Projetos, prevista no Anexo I do presente Edital, além da data
especificada no item 1.3 não está garantida e ficará sujeita à aprovação por parte do MCTI
de um novo SCI.

1.5. As Propostas que concorram na presente Chamada devem se enquadrar,
obrigatoriamente, dentro de algum dos Projetos contemplados no Anexo I do presente
Edital.

2. Cronograma

Fase Data

Lançamento da Chamada e divulgação na página do ON 28/07/2022

Prazo para impugnação da Chamada (item 14) 31/07/2022

Data de início de submissão das Propostas (itens 5, 6) 01/08/2022

Data limite para submissão das Propostas (itens 5, 6) 14/08/2022

https://www.gov.br/observatorio/pt-br/assuntos/areas-de-atuacao/capacitacao-institucional


Início do julgamento das Propostas (item 7) 15/08/2022

Divulgação do resultado preliminar do julgamento na página do ON
(item 8)

26/08/2022

Prazo para interposição de recurso administrativo ao resultado
preliminar do julgamento (item 9)

29/08/2022

Divulgação do resultado final do julgamento (item 10) 06/09/2022

Prazo para envio das Propostas e documentos para análise pela
Comissão de Enquadramento do PCI (item 11)

Até o dia 10 do
mês anterior ao de
início da bolsa

3. Itens Financiáveis - Bolsas

3.1. Características

3.1.1. Os recursos desta Chamada serão destinados, exclusivamente, ao financiamento de
Bolsas na modalidade PCI, em suas diferentes categorias (PCI-D, PCI-E) e níveis (DA, DB,
DC, DD, DE, DF, E1, E2).

3.1.1.1. O perfil mínimo necessário para o enquadramento em cada categoria/nível de Bolsa
está descrito no Anexo I da RN nº 026/2018 do CNPq.

3.1.1.2. O valor das mensalidades de cada categoria/nível de Bolsa está discriminado no
Anexo II da RN nº 026/2018 do CNPq.

3.1.1.3. A concessão de passagens, aéreas ou terrestres, para bolsas PCI-E de candidatos
não domiciliados na região metropolitana do local onde será desenvolvido o projeto
(Campus Sede, Itacuruba, Vassouras ou Tatuoca) não está contemplada neste Edital.

3.1.2. As Bolsas não poderão ser utilizadas para pagamento de atividades meio ou
indiretas, como serviços administrativos, de gestão ou similares, prestação de serviços ou
consultorias, conforme Acórdão do Tribunal de Contas da União nº 1.272, de 03/09/2003,
uma vez que tal utilização estaria em desacordo com a finalidade das bolsas do CNPq.

3.1.3. As Bolsas disponibilizadas nesta Chamada não caracterizam vínculo empregatício de
qualquer natureza com o ON.

3.1.4. A aprovação de um candidato nesta Chamada é mera expectativa de direito, sendo a
implementação da Bolsa dependente da efetiva disponibilidade de recursos financeiros
liberados pelo CNPq.

3.2. Prazos e duração

3.2.1. A implementação das Bolsas aprovadas nesta Chamada será realizada de acordo
com os perfis de enquadramento e com as datas de início e o número máximo de meses
estipulados no Anexo II do presente Edital.



3.2.1.1. As datas de início das Bolsas devem se enquadrar dentro do prazo de validade do
resultado da Chamada, estipulado nos itens 10.4 e 10.5 deste Edital.

3.2.1.2. A vigência das Bolsas começa sempre no primeiro dia do mês, e termina no último
dia do mês, não sendo possível o fracionamento de mensalidades.

3.2.2. Independentemente do número máximo de meses aprovado para cada Bolsa, estas
terão vigência inicial até 31/01/2023, estando sujeitas a renovação periódica conforme
disponibilidade orçamentária e avaliação de desempenho (vide item 12).

3.2.3. Independentemente do número máximo de meses aprovada para cada Bolsa, a
vigência das mesmas não poderá ultrapassar o prazo de execução dos Projetos,
especificado no item 1.3.

3.2.3.1. A extensão da vigência das Bolsas além do prazo especificado no item 1.3, quando
cabível, dependerá das condições a serem estabelecidas pelo MCTI e o CNPq por ocasião
da eventual implantação de um novo SCI.

4. Recursos Financeiros

4.1. As Bolsas são operacionalizadas pelo CNPq e financiadas com recursos oriundos do
orçamento do MCTI, alocados com periodicidade anual através do processo nº
444.291/2018-0 do CNPq.

4.2. Os recursos financeiros disponíveis para a presente Chamada correspondem ao
período de 01/10/2022 até 31/01/2023.

5. Requisitos

As Propostas, e as partes envolvidas nas mesmas, devem atender, obrigatoriamente, aos
seguintes requisitos.

5.1. Quanto ao Proponente

a) Ser brasileiro, ou estrangeiro residente em situação migratória regular no País (Lei nº
13.445, de 24/05/2017), ou ainda estrangeiro não residente, desde que o respectivo visto de
migração temporário (Decreto nº 9.199, de 20/11/2017) lhe seja concedido antes do prazo
para indicação da Bolsa, atendendo ao estipulado no item 11.2.1 deste Edital.

b) Ter seu currículo cadastrado na Plataforma Lattes do CNPq e atualizado dentro dos 30
(trinta) dias anteriores à data de submissão da Proposta;

c) Estar cadastrado junto ao Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) da Receita Federal do
Brasil, ou providenciar o cadastro antes do prazo para indicação da Bolsa;

d) Ter formação, titulação e experiência compatíveis com o perfil exigido, conforme a
categoria e nível da Bolsa PCI pleiteada e os requisitos do Anexo II deste Edital;



e) Não ter usufruído de Bolsa PCI, em qualquer categoria ou nível, por prazo igual ou
superior a 60 (sessenta) meses, consecutivos ou não, ressalvado o interstício previsto na
RN nº 026/2018 do CNPq;

f) Não ter possuído vínculo empregatício, direto ou indireto, com o ON;

g) Não ser aposentado pelo ON;

h) Não possuir parentesco com o supervisor do Projeto, ou com ocupantes de funções
gratificadas do ON, em atendimento ao artigo 4º, inciso VI, da Lei nº 8.027, de 12/04/1990;

i) Em caso de Bolsa de Desenvolvimento (modalidade PCI-D), não manter, durante a
vigência da Bolsa, vínculo empregatício, celetista ou estatutário, com qualquer instituição ou
empresa no Brasil e não ser sócio-administrador de empresa.

j) Não acumular com a Bolsa PCI qualquer outro tipo de bolsa de longa duração ou de
estágio/treinamento, no País ou no exterior, em qualquer modalidade ou nível, oriunda de
qualquer instituição de fomento pública ou privada do Brasil;

k) Não estar matriculado, durante a vigência da Bolsa PCI, em qualquer programa de
especialização ou de pós-graduação, stricto ou lato sensu ou profissionalizante, de qualquer
Instituição de Ensino Superior do Brasil, e em qualquer nível;

l) Não ser beneficiário titular de programas sociais dos governos federal, estaduais ou
municipais, durante a vigência da Bolsa PCI;

m) Caso o candidato seja beneficiário de Bolsa de Produtividade do CNPq (modalidades
PQ, PQ-Sr ou DT), renunciar à esta antes da concessão da Bolsa PCI, não sendo suficiente
a interrupção da Bolsa de Produtividade;

n) Caso o candidato possua registro ativo de Microempreendedor Individual (MEI), que a
microempresa não esteja gerando nem venha a gerar receita durante a vigência da Bolsa
PCI e que o bolsista fique disponível em tempo integral para o desenvolvimento do Projeto;

o) Não possuir pendências de relatórios e/ou prestações de contas junto ao SCI do ON;

p) Não possuir pendências de relatórios e/ou prestações de contas junto ao CNPq;

q) Não utilizar a Bolsa PCI para o exercício de atividades meio, tais como tarefas de apoio
administrativo, prestação de serviços, consultorias e outras atividades similares, em
atendimento ao disposto no item 3.1.2 deste Edital.

5.1.1. O visto de residência não é necessário no momento de submeter a proposta, mas
será exigido posteriormente para implementação da bolsa. Para informações sobre tipos de
visto, acessar: https://www.gov.br/mre/pt-br/assuntos/portal-consular/vistos.

5.1.2. Ao atualizar o Currículo Lattes, o candidato deve prestar especial atenção aos
seguintes itens: Formação Acadêmica, Atuação Profissional, Resumo, e Produção. O
currículo deve ser enviado ao CNPq para publicação após a atualização. Para cadastrar um
novo Currículo, acessar: https://lattes.cnpq.br/.

https://www.gov.br/mre/pt-br/assuntos/portal-consular/vistos
https://lattes.cnpq.br/


5.2. Quanto ao Supervisor do Projeto

a) Ser servidor do quadro efetivo de pesquisadores e tecnologistas do ON;

b) Ter currículo cadastrado na Plataforma Lattes do CNPq;

c) Não possuir pendências de relatórios e/ou prestações de contas junto ao SCI do ON;

d) Não possuir pendências de relatórios e/ou prestações de contas junto ao CNPq.

5.3. Quanto à Proposta

5.3.1. A Proposta poderá concorrer em apenas uma das Cotas de Bolsas oferecidas na
presente Chamada (Anexo II deste Edital), e deverá se enquadrar, necessariamente, dentro
de apenas um dos Projetos vinculados a essa cota.

5.3.1.1. A Cota, o Projeto e o nome do respectivo Supervisor deverão estar claramente
indicados na Proposta.

5.3.1.2. A Proposta deverá ter um prazo de execução igual ou inferior ao número máximo
de meses previsto na Cota respectiva, respeitando-se o prazo do item 1.3.

5.3.2. A Proposta deverá vir acompanhada, obrigatoriamente, dos seguintes documentos:

a) Carta do proponente, com no máximo 1 (uma) página, se apresentando e justificando seu
interesse em trabalhar no ON, especialmente na área e Projeto escolhidos, juntamente com
um relato da sua experiência prévia em projetos científicos, tecnológicos ou de inovação e
descrevendo a sua expectativa de contribuição para o aprimoramento das capacidades
institucionais;

b) Plano de trabalho, com no máximo 5 (cinco) páginas, segundo o modelo disponível no
link:
https://www.gov.br/observatorio/pt-br/assuntos/areas-de-atuacao/capacitacao-institucional/fo
rmularios-e-modelos,
contendo o cronograma da Proposta pelo prazo de execução (item 5.3.1.2);

c) Cópia dos documentos de identificação do proponente (RG, RNE ou Passaporte);

d) Cópia dos diplomas ou certificados que acreditem a titulação do proponente, experiência
profissional, e/ou o perfil requerido. Caso o proponente não possua a formação mínima
exigida no perfil da cota ao momento de submeter a proposta, juntar declaração da
instituição de ensino e/ou do orientador indicando a data prevista para a obtenção da
titulação.

e) Caso o proponente não atenda a algum dos requisitos dos incisos i), j), k), l) ou m) do
item 5.1 deste Edital, juntar declaração ou documentação idônea que ateste que atenderá
ao(s) requisito(s) no momento de iniciar a Bolsa. Entre os documentos aceitos se
encontram: declaração da instituição de ensino superior quanto à data prevista para a
conclusão do curso de especialização ou pós-graduação; declaração ou termo de outorga
de agência de fomento comprovando que a bolsa atual do candidato cessa antes do início

https://www.gov.br/observatorio/pt-br/assuntos/areas-de-atuacao/capacitacao-institucional/formularios-e-modelos
https://www.gov.br/observatorio/pt-br/assuntos/areas-de-atuacao/capacitacao-institucional/formularios-e-modelos


da bolsa PCI; declaração de empresa ou cópia da Carteira de Trabalho com data de cesse
do vínculo empregatício.

f) Autodeclaração de Microempreendedor Individual, quando for o caso, conforme modelo
disponível em:
https://www.gov.br/observatorio/pt-br/assuntos/areas-de-atuacao/capacitacao-institucional/fo
rmularios-e-modelos.

g) Em caso de Bolsas de Especialista Visitante (modalidade PCI-E), juntar declaração da
instituição de origem do proponente liberando-o para o desenvolvimento do projeto no ON;

f) Carta com o "de acordo" do Supervisor do Projeto.

5.3.2.1. A documentação exigida nos incisos d) e e) será suficiente para o julgamento da
Proposta, mas não para indicação da Bolsa, devendo o proponente atentar ainda para o
estipulado no item 11.2.1 deste Edital.

5.3.2.2. Documentos emitidos no exterior deverão vir acompanhados da respectiva
Certificação Consular ou Apostilado de Haia.

5.3.2.3. Documentos redigidos em alfabeto não latino deverão vir acompanhados da
respectiva tradução oficial ao português ou inglês.

5.3.3. Além da documentação elencada no item 5.3.2, o proponente que concorrer a bolsa
da categoria PCI-D, nos níveis DA, DB ou DC, deverá solicitar o envio de 2 (duas) cartas de
recomendação, em formato livre, utilizando o formulário eletrônico disponível no link:
https://www.gov.br/observatorio/pt-br/assuntos/areas-de-atuacao/capacitacao-institucional/fo
rmularios-e-modelos.

5.3.3.1. As cartas de recomendação deverão ser encaminhadas diretamente pelos
remetentes.

5.3.3.2. Não será aceita carta de recomendação emitida pelo Supervisor do Projeto.

5.3.3.3. Cartas recebidas após o prazo limite de submissão das Propostas (item 6.2) não
serão consideradas.

5.3.4. Propostas que não atendam ao exigido no item 5.3.3 serão automaticamente
desclassificadas.

5.4. Quanto à Instituição Executora

5.4.1. As Propostas aprovadas nesta Chamada serão executadas, exclusivamente, nas
dependências do ON (Campus Sede, Itacuruba, Vassouras ou Tatuoca).

6. Submissão das Propostas

6.1. As Propostas deverão ser submetidas ao ON, exclusivamente, utilizando-se o
Formulário de Propostas, disponível no link:

https://www.gov.br/observatorio/pt-br/assuntos/areas-de-atuacao/capacitacao-institucional/formularios-e-modelos
https://www.gov.br/observatorio/pt-br/assuntos/areas-de-atuacao/capacitacao-institucional/formularios-e-modelos
https://www.gov.br/observatorio/pt-br/assuntos/areas-de-atuacao/capacitacao-institucional/formularios-e-modelos
https://www.gov.br/observatorio/pt-br/assuntos/areas-de-atuacao/capacitacao-institucional/formularios-e-modelos


https://www.gov.br/observatorio/pt-br/assuntos/areas-de-atuacao/capacitacao-institucional/fo
rmularios-e-modelos,
segundo as instruções e formatos especificados no próprio Formulário.

6.1.1. Não serão aceitas Propostas submetidas por qualquer outro meio ou formato senão
aquele aqui estabelecido.

6.1.2. Não serão aceitas Propostas incompletas, com informações ou documentação
faltante, ou que não atendam às instruções especificadas no Formulário de Propostas e na
seção 5.3 deste Edital, ou ainda quando o Currículo Lattes do candidato não estiver
devidamente atualizado (item 5.1-b).

6.1.3. Toda a documentação deverá ser reunida, respeitando-se a ordem listada no
Formulário de Propostas e na seção 5.3.2 deste Edital, num único arquivo, em formato PDF,
com tamanho inferior a 3,0 MB, identificado como:
“Proposta_PCI-Nome_do_candidato.pdf”.

6.2. As Propostas deverão ser submetidas até 23h59m (vinte e três horas e cinquenta e
nove minutos), horário de Brasília, da data informada no Cronograma deste Edital.

6.2.1. Não serão aceitas Propostas submetidas após este horário.

6.2.2. O ON não se responsabilizará por Propostas não recebidas, ou recebidas fora do
prazo, em decorrência de problemas técnicos dos computadores e/ou servidores de
internet, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como
por quaisquer outros fatores que impossibilitem a transferência eletrônica dos dados.

6.3. Propostas não aceitas não poderão ser acolhidas, analisadas e/ou julgadas.

6.4. Para efeitos do presente Edital, será aceita uma única Proposta por proponente.

6.4.1. Na hipótese de envio de mais de uma Proposta pelo mesmo proponente, será
considerada para análise e julgamento apenas a última proposta recebida.

6.4.2. Para reenvio ou substituição de uma Proposta, o proponente deverá preencher,
integralmente, um novo Formulário de Propostas e re-encaminhar toda a documentação
exigida.

6.5. Esclarecimentos e informações adicionais acerca desta Chamada podem ser obtidas
pelo endereço eletrônico pci@on.br.

6.5.1. As mensagens serão respondidas exclusivamente em dias úteis, das 10h00 às
16h00, sem exceção.

6.5.2. A falta de resposta fora destes horários não será aceita como justificativa para envio
de Propostas fora do prazo.

6.5.3. É de responsabilidade exclusiva do proponente entrar em contato com o ON em
tempo hábil para obter informações ou esclarecimentos.

https://www.gov.br/observatorio/pt-br/assuntos/areas-de-atuacao/capacitacao-institucional/formularios-e-modelos
https://www.gov.br/observatorio/pt-br/assuntos/areas-de-atuacao/capacitacao-institucional/formularios-e-modelos


7. Julgamento

7.1. Etapas do Julgamento

7.1.1. Etapa I: Análise pela Comissão de Pré-Enquadramento - CPE

7.1.1.1. A composição e atribuições da CPE do SCI estão determinadas pela Portaria
ON/MCTI nº 90, de 24 de maio de 2021 e pela Portaria nº 30/2021/SEI-ON, de 9 de agosto
de 2021, em conformidade com o regulamento do PCI.

7.1.1.2. A CPE analisará as Propostas apresentadas quanto ao atendimento às disposições
estabelecidas nos itens 5 e 6 desta Chamada, e definirá aquelas que passarão para a etapa
seguinte.

7.1.1.2.1. Para efeitos deste Edital, compete à CPE validar a equivalência dos títulos
emitidos no exterior, quando estes não vierem acompanhados da respectiva revalidação no
Brasil.

7.1.1.3. A CPE registrará o resultado da sua análise em Ata, assinada por seus membros,
identificando cada Proposta como:

a) aceita; ou
b) não aceita,

juntamente com a respectiva justificativa.

7.1.1.3.1. Propostas não aceitas, não passarão para a Etapa II do julgamento.

7.1.2. Etapa II: Classificação pela Comissão de Avaliação de Mérito - CAM

7.1.2.1. A composição e atribuições da CAM estão determinadas pela Portaria ON/MCTI nº
90, de 24 de maio de 2021 e pela Portaria nº 31/2021/SEI-ON, de 9 de agosto de 2021, em
conformidade com o regulamento do PCI.

7.1.2.1.1. Caso os membros da CAM apresentem qualquer impedimento que impossibilite a
deliberação do colegiado com o número mínimo de membros previsto, o Diretor do ON
nomeará, em forma transitória, os respectivos substitutos.

7.1.2.2. Para efeitos da avaliação de mérito e classificação das Propostas, as mesmas
serão agrupadas de acordo com a Cota de Bolsas na qual estão concorrendo.

7.1.2.2.1. A CAM avaliará o mérito de cada Proposta atribuindo uma nota, aferida conforme
estabelecido no item 7.2 deste Edital.

7.1.2.2.2. Cada Proposta avaliada será objeto de parecer de mérito que justifique a nota
atribuída.

7.1.2.2.3. As Propostas serão classificadas, dentro da Cota respectiva, segundo as notas
atribuídas em ordem decrescente.

7.1.2.2.4. Para cada Cota disponível será gerada uma classificação separada.



7.1.2.2.5. A CAM recomendará as Propostas cuja nota final for maior ou igual que a nota de
corte da respectiva Cota, especificada no Anexo II do presente Edital.

7.1.2.3. A decisão da CAM será registrada em Ata, assinada por seus membros,
identificando cada Proposta como:

a) recomendada; ou
b) não recomendada,

juntamente com as respectivas notas finais e ordem de classificação dentro de cada Cota,
assim como outras informações que considerar pertinentes.

7.1.2.4. A CAM poderá recomendar um número maior de Propostas do que o número de
Bolsas disponíveis nesta Chamada.

7.1.2.5. A CAM poderá recomendar a concessão da Bolsa por um número de meses menor
do que o máximo previsto na respectiva Cota.

7.1.2.6. Durante a classificação das Propostas pela CAM, o Coordenador do SCI e a CPE
poderão acompanhar as atividades e sugerir os ajustes e/ou correções que considerar
pertinentes.

7.1.2.7. A CAM poderá requerer a participação de especialistas ad-hoc e/ou consultar o
corpo de pesquisadores e tecnologistas do ON, quando julgar necessário para a correta
avaliação das Propostas ou para evitar potenciais conflitos de interesse.

7.1.2.8. A CAM poderá solicitar ao proponente o envio de documentação adicional, quando
o julgar necessário para a correta avaliação da Proposta.

7.2. Critérios de Julgamento

7.2.1. Os critérios de análise e julgamento para classificação das Propostas quanto ao
mérito científico-técnico são os seguintes:

Critério Descrição Peso Nota

A Experiência prévia do proponente em projetos
científicos, tecnológicos e/ou de inovação na área do
projeto escolhido.

2,0 0 a 10

B Adequação do perfil do proponente aos requisitos da
Chamada.

1,0 0 a 10

C Alinhamento do histórico acadêmico e profissional do
proponente às competências e atividades exigidas à
execução do plano de trabalho.

2,0 0 a 10

D Potencial do plano de trabalho para conduzir o projeto de
pesquisa promovendo a capacitação institucional.

2,0 0 a 10



7.2.2. As informações relativas aos critérios de julgamento A, B e C, descritas no item 7.2.1,
deverão constar no Currículo Lattes do proponente.

7.2.2.1. Informações do Currículo Lattes referentes à "Formação Acadêmica/Titulação” e/ou
“Atuação Profissional” que apresentem discrepâncias com a documentação incluída na
Proposta, não serão consideradas para efeitos do julgamento.

7.2.3. Para estipulação das notas poderão ser utilizadas até duas casas decimais.

7.2.4. Cada Proposta será avaliada por 3 (três) membros da CAM.

7.2.4.1. Cada membro avaliará a Proposta em forma individual e independente, conforme os
critérios do item 7.2.1, e atribuirá à Proposta uma nota aferida pela média ponderada das
notas atribuídas a cada critério.

7.2.4.2. A nota final de cada Proposta será aferida pela média aritmética das notas
atribuídas por cada membro.

7.2.4.3. Todas as Propostas dentro de uma mesma Cota serão avaliadas pelos mesmos três
membros da CAM.

7.2.5. Em caso de empate entre duas ou mais Propostas, a CAM definirá a ordem de
classificação das mesmas em função das que obtiveram a maior nota no critério A, aferida
pela média aritmética das notas atribuídas pelos membros da CAM nesse critério.

7.2.5.1. Caso o empate persista, a CAM definirá os critérios de desempate que julgar mais
adequados, apresentando-os de forma arrazoada e fundamentada.

8. Resultado Preliminar do Julgamento

8.1. O Diretor do ON emitirá decisão preliminar do julgamento, com base na recomendação
da CAM, acompanhada dos demais documentos que compõem o processo de julgamento

8.2. Na decisão do Diretor, cada Proposta será julgada como:

a) aprovada; ou
b) não aprovada,

e será determinada a respectiva classificação das Propostas, dentro de cada Cota
disponível, e os níveis de bolsa atribuídos.

8.3. A relação de todas as Propostas julgadas, aprovadas e não aprovadas, será divulgada
na página web do ON, disponível no link:
https://www.gov.br/observatorio/pt-br/assuntos/areas-de-atuacao/capacitacao-institucional/c
hamada-publica,
a partir das 16h00 da data prevista no Cronograma deste Edital.

9. Recursos Administrativos

9.1. Recurso Administrativo do Resultado Preliminar do Julgamento

https://www.gov.br/observatorio/pt-br/assuntos/areas-de-atuacao/capacitacao-institucional/chamada-publica
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9.1.1. Caso algum proponente tenha justificativa para contestar o resultado preliminar do
julgamento, o mesmo poderá interpor recurso administrativo, no prazo previsto no
Cronograma deste Edital.

9.1.1.1. O recurso deverá ser dirigido ao Diretor do ON, através de correspondência
eletrônica, para o e-mail pci@on.br, seguindo as normas do processo administrativo federal.

9.1.1.2. O recurso deverá ser encaminhado até às 23h59 (vinte e três horas e cinquenta e
nove minutos), horário de Brasília, da data limite prevista no cronograma; recursos
recebidos após este prazo não serão analisados.

9.1.1.3. O ON não se responsabilizará por recursos não recebidos, ou recebidos fora do
prazo, em decorrência de problemas técnicos dos computadores e/ou servidores de
internet, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como
por quaisquer outros fatores que impossibilitem a transferência eletrônica dos dados.

9.1.2. Cada recurso interposto será apreciado pela CPE e/ou pela CAM, segundo
corresponda, que elevarão ao Diretor do ON um parecer circunstanciado sobre a aceitação
ou não do mesmo.

9.1.3. Todos os recursos serão respondidos pelo Diretor do ON até 24 (vinte e quatro) horas
antes da data prevista para divulgação do resultado final da chamada.

10. Resultado Final do Julgamento

10.1. O Diretor do ON emitirá, através de Portaria institucional, a decisão final do julgamento
com fundamento na documentação elaborada pela CPE e pela CAM, acompanhada dos
demais documentos que compõem o processo de julgamento.

10.2. Na decisão final do Diretor do ON constarão as Propostas aprovadas que serão
contempladas com Bolsa, e os respectivos níveis e prazos iniciais (item 3.2).

10.2.1. Caso em uma dada Cota não sejam preenchidas todas as Bolsas disponibilizadas,
seja pela ausência de candidatos(as), seja pelo número insuficiente de propostas aceitas
pela CPE ou recomendadas pela CAM, o Diretor do ON poderá decidir pela alocação
dessas Bolsas não preenchidas para os candidatos que foram aprovados em outras Cotas
(dentro da mesma área de atuação), guardada a respectiva ordem de classificação.

10.3. O resultado final do julgamento será divulgado na página web do ON, disponível no
link:
https://www.gov.br/observatorio/pt-br/assuntos/areas-de-atuacao/capacitacao-institucional/c
hamada-publica,
a partir das 16h00 da data prevista no Cronograma deste Edital.

10.4. O resultado final do julgamento da presente Chamada será válido pelo prazo de 180
(cento e oitenta) dias corridos, a contar da data de publicação do mesmo.

10.5. O ON reserva-se o direito de estender a validade do resultado final da Chamada ou de
realizar nova Chamada Pública para preencher as Bolsas que não forem ocupadas dentro
do prazo de validade do item 10.4.
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11. Execução das Propostas Aprovadas

11.1. O candidato aprovado em 1º lugar em cada Cota poderá iniciar a Bolsa até 1 (um) mês
depois da(s) data(s) de início prevista(s) no Anexo II deste Edital. Caso o candidato não
assuma a bolsa dentro deste prazo, seja por desistência ou por não conseguir completar os
requisitos exigidos no item 5.1 do presente Edital, perderá o direito à bolsa e poderá ser
chamado o aprovado em 2º lugar na cota, caso exista.

11.1.1. O 2º colocado também terá o prazo de 1 (um) mês para iniciar a bolsa.

11.1.2. O início das Bolsas deverá ocorrer dentro do prazo de validade do resultado final da
Chamada (itens 10.4 e 10.5).

11.2. A indicação dos bolsistas contemplados no resultado final da Chamada ocorrerá tão
somente após a análise e aprovação das Propostas pela Comissão de Enquadramento do
PCI, conforme previsto no item 8 da Portaria MCTIC nº 2.195, de 19/04/2018.

11.2.1. Para análise das propostas por parte da Comissão de Enquadramento do PCI, os
bolsistas contemplados no resultado final da Chamada deverão encaminhar ao
Coordenador do SCI:

a) O Termo de Compromisso e Responsabilidade, disponível no link
https://www.gov.br/observatorio/pt-br/assuntos/areas-de-atuacao/capacitacao-institucional/fo
rmularios-e-modelos
devidamente assinado e datado pelo bolsista e pelo supervisor do projeto.

b) Comprovante da titulação requerida para o nível de bolsa pleiteado, caso não tenha sido
enviado por ocasião da submissão da Proposta. Os comprovantes aceitos são: cópia do
diploma, atestado de conclusão emitido pela IES, cópia da ata de defesa realizada, ou edital
de defesa emitido pela IES especificando a banca julgadora e com data de defesa marcada
anterior à data prevista para início da Bolsa. Este envio deve ser feito até o dia 10 do mês
anterior ao de início da Bolsa .

c) Caso o bolsista não tenha se enquadrado, no momento da submissão da Proposta, nos
incisos i), j), k), l) e/ou m) do item 5.1, deverá enviar, até o dia 10 do mês anterior ao de
início da Bolsa, cópia de documentação comprobatória, emitida por autoridade competente,
de que o(s) inciso(s) supracitado(s) e anteriormente não contemplado(s) está(ão) ora
satisfeito(s).

d) No caso de bolsista estrangeiro não residente, cópia do comprovante de que se encontra
em situação migratória regular (visto consular) e cadastrado junto ao Cadastro de Pessoas
Físicas (CPF) da Receita Federal do Brasil.

11.2.2. Os documentos poderão ser escaneados e enviados por e-mail, para o endereço
pci@on.br, devendo o bolsista posteriormente apresentar os originais ao Coordenador do
SCI para conferência.

11.2.3. O não envio dos documentos em tempo hábil poderá inviabilizar a análise da
proposta por parte da Comissão de Enquadramento do PCI.
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11.2.4. Caso o dia 10 seja feriado ou final de semana, a documentação poderá ser entregue
até o dia útil subsequente.

11.3. Caberá ao Coordenador do SCI realizar as indicações dos bolsistas aprovados pela
Comissão de Enquadramento do PCI, através do formulário específico disponível na
Plataforma Integrada Carlos Chagas do CNPq, e nos prazos estipulados pelo CNPq.

11.3.1. Após a indicação, o bolsista receberá um e-mail do CNPq com instruções para
assinar eletronicamente o Termo de Aceitação da Indicação da Bolsa, que é requisito
indispensável para a implementação da mesma.

11.4. Sem prejuízo de outras providências cabíveis, o Coordenador do SCI poderá, a
qualquer tempo, cancelar a Bolsa pelos seguintes motivos:

a) por solicitação do bolsista e/ou do supervisor do projeto, formalizada através de
correspondência eletrônica para o e-mail pci@on.br, acompanhada da devida justificativa;

b) por rendimento insuficiente do bolsista, avaliado conforme definido no item 12 deste
Edital;

c) por aquisição de vínculo empregatício por parte do bolsista;

d) por implementação de bolsa de outra agência por parte do bolsista;

e) por matrícula do bolsista em curso de pós-graduação;

f) por perda da residência no País, no caso de bolsista estrangeiro;

g) por indisponibilidade orçamentária;

h) por não assinatura do Termo de Aceitação da Indicação da Bolsa nos prazos requeridos;

i) por ocorrência, durante a vigência da Bolsa, de fato cuja gravidade justifique o
cancelamento, em decisão devidamente fundamentada.

11.4.1. Bolsas canceladas dentro do prazo de validade do resultado final desta Chamada
(itens 10.4 e 10.5), serão preenchidas, sempre que possível, seguindo a ordem de
classificação das Propostas dentro das respectivas Cotas, ou em conformidade com o
estabelecido no item 10.2.1.

12. Avaliação de Desempenho

12.1. O desempenho dos bolsistas será avaliado, periodicamente, através dos mecanismos
a serem definidos pela CPE, em conformidade com as regras do PCI. Esses mecanismos
incluem: relatórios anuais de atividade, Jornada Anual do PCI, e relatório final com todas as
atividades desenvolvidas ao longo da vigência da Bolsa.

13. Obrigações

13.1. São obrigações do bolsista:



a) Dedicar-se às atividades previstas no projeto de pesquisa;

b) Desenvolver o projeto de pesquisa conforme o cronograma estabelecido;

c) Observar as regras éticas sobre o uso de informações, de resultados de projetos, e de
acesso a bancos de dados restritos ao ambiente institucional;

d) Apresentar os relatórios de atividade parciais e final, conforme a modalidade e dentro dos
prazos estipulados pelo Coordenador do SCI;

e) Devolver, imediatamente após o fim da Bolsa, todos os instrumentos, computadores,
livros e materiais bibliográficos, senhas de acesso a computadores e contas institucionais, e
outros de propriedade do ON, que estejam em seu poder;

f) Transferir ao ON a propriedade intelectual de qualquer produto ou patente decorrente da
atividade desenvolvida durante a vigência da Bolsa;

g) Comunicar imediatamente ao Coordenador do SCI, qualquer alteração ou mudança da
sua situação que possa vir a conflitar com os requisitos para concessão da Bolsa PCI;

h) Solicitar, ao Coordenador do SCI, autorização prévia para viajar ao exterior, em
conformidade com as regras do CNPq ;

i) Entregar ao Coordenador do SCI cópia dos comprovantes referentes à eventual
devolução de valores ao CNPq;

j) Responder a qualquer esclarecimento solicitado pelo CNPq, em relação à implementação
da Bolsa, inclusive após o encerramento da mesma.

13.2. São obrigações do supervisor do projeto:

a) Zelar pelo desenvolvimento do projeto de pesquisa, conforme o cronograma proposto;

b) Realizar a avaliação de desempenho do bolsista, sempre que solicitado pelo
Coordenador do SCI;

c) Entregar o parecer do relatório final da Bolsa, nos prazos requeridos;

d) Comunicar, imediatamente, ao Coordenador do SCI, qualquer alteração ou mudança na
sua situação, ou na situação do bolsista, que possa vir a conflitar com os requisitos para
concessão da Bolsa PCI;

e) Responder a qualquer esclarecimento solicitado pelo CNPq, em relação à implementação
da Bolsa, inclusive após o encerramento da mesma.

13.3 – Qualquer comunicação entre o bolsista/supervisor e o CNPq, referente ao processo
de indicação, implementação e pagamento da Bolsa, deverá ser encaminhada somente
através do Coordenador do SCI.

14. Impugnação da Chamada



14.1. Decairá do direito de impugnar os termos da presente Chamada o cidadão que não o
fizer até o prazo disposto no Cronograma deste Edital.

14.1.1. Caso esta Chamada não seja impugnada dentro do prazo, o proponente não poderá
mais contrariar as cláusulas deste Edital, concordando com todos os seus termos.

14.2. A impugnação deverá ser dirigida ao Diretor do ON, por correspondência eletrônica,
através do endereço pci@on.br, seguindo as normas do processo administrativo federal.

15. Disposições Gerais

15.1. A presente Chamada regula-se pelos preceitos de direito público inseridos no caput do
artigo 37 da Constituição Federal, e pelas disposições da Lei nº 8.666, de 21/06/1993, no
que couber, além da legislação específica do PCI.

15.2. A qualquer tempo, a presente Chamada poderá ser prorrogada, revogada ou anulada,
no todo ou em parte, seja por decisão unilateral do Diretor do ON, seja por motivo de
interesse público ou exigência legal, em decisão fundamentada, sem que isso implique
direito à indenização ou reclamação de qualquer natureza.

15.3. O Diretor do ON reserva-se o direito de resolver os casos omissos e as situações não
previstas neste Edital.

Rio de Janeiro, 28 de julho de 2022

Jailson Souza de Alcaniz

Diretor



ANEXO I: PROJETOS CONTEMPLADOS

(Independentemente do número máximo de meses informado para cada
Cota, todos os projetos devem ter o seu cronograma de execução

com data limite até 31/12/2023, em acordo com a vigência do
Subprograma de Capacitação Institucional (SCI) do Observatório

Nacional, como especificado nos itens 1.3 e 3.2.3 do Edital)

PROJETO A.01

Título Testando os Fundamentos da Cosmologia Padrão com Aglomerados de Galáxias do
J-PAS

Supervisor Renato de Alencar Dupke

Duração
prevista

24 meses (vide item 1.3)

Descrição “Contagens de Aglomerados de Galáxias” é sensível tanto à informação de crescimento
de estruturas cósmicas (através da função de massa de halo) quanto da geometria
espacial (através do volume comóvel) do Universo, usando a observação da distribuição
em larga escala dos aglomerados (e grupos) de galáxias. Entre os levantamentos
celestes atuais, J-PAS tem uma vantagem única de detectar e caracterizar centenas de
milhares de aglomerados e grupos de galáxias atingindo massas inferiores a 1013

massas solares em redshifts > 0,5, permitindo uma análise inédita da estrutura em
grande escala do Universo, devido à precisão de redshift fotométrico. Isso gerará um
patamar novo para testar os pilares da cosmologia padrão, incluindo o Princípio
Cosmológico, escala de homogeneidade cósmica através de simulações da estrutura em
grande escala do universo, e também testar a auto-consistência da Teoria da
Relatividade Geral, o que será feito nesse projeto. Resultados iniciais mostrados pela
survey miniJPAS confirmaram a qualidade dos dados do J-PAS que começaram a ser
coletados massivamente após o término do comissionamento atual da câmera principal
do projeto, o que torna a preparação das técnicas para testes cosmológicos com
aglomerados de galáxias de importância imediata. Os dados atuais do miniJPAS e JNEP,
juntamente com dados de raios-X, servirão como base de teste para seleção e
refinamento das melhores relações de escala para inferência das massas dos
aglomerados e grupos, o que será implementado em simulações e forecasts de
levantamentos de dados cosmológicos futuros com o J-PAS, o qual é o objetivo prioritário
do trabalho a ser desenvolvido.



ANEXO II: BOLSAS DISPONIBILIZADAS

(Independentemente do número máximo de meses informado para cada Cota, todos os projetos devem ter o
seu cronograma de execução com data limite até 31/12/2023, em acordo com a vigência do Subprograma

de Capacitação Institucional (SCI) do Observatório Nacional, como especificado nos itens 1.3 e 3.2.3 do Edital)

Cota Categoria/
Nível

Quant. Data(s) de
Início

prevista(s)

Nº máx. de
meses

(vide item
3.2)

Nota
de

corte

Projeto(s)
Perfil do bolsista

Formação
acadêmica

Titulação
mínima

Área de experiência Perfil necessário para o
projeto

A-I PCI-DA 01 OUT,
NOV, DEZ

/ 2022

24 7,00 A.01 Astronomia, Física
ou áreas afins

Doutorado Astrofísica
Extragaláctica,

Cosmologia

Doutorado em física ou
astronomia, experiência

em prognósticos
cosmológicos, formação
de estruturas em larga
escala, familiaridade

com dados de
levantamentos celestes
espectrofotométricos.


